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"Dispõe sobre a alteração dos vencimentos dos cargos de Advogado,
Contador e Controlador Interno Municipal e dá outras providências."

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata (Estância Hidromineral), Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte

Art. 20 Fica alterado o salário-base do cargo de Contador, constante
do quadro de cargos de provimento efetivo da Administração Municipal, passando o

salário-base a ser de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Art. 30 Fica alterado o salário-base do cargo de Controlador Interno
lYunicipal, constante do quadro de cargos de provimento efetivo da Administração
lVunicipal, passando o salário-base a ser de R$ 6.000,00 (seis mÍl reais).

Art. 40 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
su plementadas se necessá rio,

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 60 Ficam revogadas em contrário, especialmente
aquelas constantes da Leí Municipal e conflitem com as alterações
promovidas por esta Lei.
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LEI NO 2.604 DE 14 DE MAIO DE 2ÍJ26

LEI:

Art, 1o Fica alterado o salário-base do cargo de Advogado, constante
do quadro de cargos de provimento efetivo da Administração Municipal, passando o

salério-base a ser de Rg 7.000,00 (sete mil reais).


